
                  

 

 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 12.269, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 -autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental e do ensino médio, no “Alfa Centro 

Educacional”, localizado no município de Porto Murtinho, MS, pelo prazo de três 

anos, a partir de 2022. Publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.712, de 

20/12/2021, pág. 43. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N.° 11.245, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 - autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no “Alfa Centro Educacional”, localizado 

no município de Porto Murtinho, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2018. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 9.557, de 20/12/2017, pág. 15. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 10.259, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no “Alfa Centro Educacional”, localizado 

no município de Porto Murtinho, MS, pelo prazo de quatro anos, a partir de 2014. 

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.585, de 30/12/2013, pág. 40. 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 9739, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2012 – autoriza o 

funcionamento do ensino fundamental, no “Alfa Centro Educacional”, localizado 

em Porto Murtinho, MS, pelo prazo de dois anos, a partir de 2012. Publicada no 

Diário Oficial do Estado nº 8143, de 02/03/2012, pág. 4. 

 

 


